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ATA DE REUNIÃO ADMINISTRATIVA DA DIRETORIA 
DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE ALAGOAS 
(CREMAL), REALIZADA em 24/11/2014. 

 
Ao vinte e quatro dia do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze, às 

dezenove horas e dezenove minutos, em sua sede à rua Sargento Aldo Almeida, nº 

90, bairro do Pinheiro, em Maceió, Alagoas, na sala Nise da Silveira, fizeram-se 

presentes os seguintes conselheiros diretores assim relacionados: Fernando 

Pedrosa (presidente), Sidney Pinto (3º secretário), José Gonçalo (tesoureiro), 

Alfredo Aurélio (corregedor), Benício Bulhões (1º Secretário) e Irapuan Barros (2º 

secretário), além do assessor jurídico do CREMAL, o Dr. Yves Maia. Inicialmente, 

tomou a palavra o conselheiro presidente, Fernando Pedrosa que citou o 

PROTOCOLO CREMAL nº 03836/2014, do Sr. Mauro Diniz de Aragão Silva, que 

denuncia que seus médicos assistentes William Rogério e Vanessa Almeida lhe 

abandonaram o tratamento. Lida a íntegra da denúncia e, após discussão, inclusive 

o pronunciamento do assessor jurídico do CREMAL, verificado que não existe 

indícios de infração ética, pois a recusa de atendimentos não emergenciais é direito 

do médico e está previsto no código de ética médica. Deliberado ainda convidar os 

médicos na ouvidoria, para fins de comunicação dos fatos. Após, tomou a palavra o 

conselheiro Sidney Pinto que comentou acerca de concurso aberto pela UNCISAL, 

com diversas especialidades médicas, onde foi identificado que, para todas todas as 

vagas médicas é exigido título de especialista ou residência, exceto para a Medicina 

Intensiva. Diz que se sente agredido, pois há a perda de isonomia no concurso. 

Posto em discussão, tomou palavra o conselheiro presidente, que informou que o 

único pronunciamento que o CREMAL poderá emitir é que ou deva se retirar todas 

as exigências de título de especialista ou então que se exija para todos, pois a 

legislação em vigor autoriza qualquer médico devidamente registrado no CRM a 

exercer a medicina em todos os seus ramos e especialidades. Por fim, definido que 

o conselheiro presidente irá entrar em contato com a reitora da UNCISAL para 

alertar sobre os fatos. Após, tomou a palavra o conselheiro presidente que citou o 
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PROTOCOLO CREMAL s/nº, da presidência do CREMAL, que trata sobre a 

proposta de confraternização de final de anos com os conselheiros, com custeio por 

adesão dos próprios conselheiros. Tomou a palavra o conselheiro tesoureiro, José 

Gonçalo, que informou que irá fazer levantamento de propostas orçamentárias, com 

data de confraternidade prevista para dia 19/12/2014, para posterior apresentação 

aos conselheiros. Em seguimento, tomou a palavra o conselheiro Fernando Pedrosa 

que citou o PROTOCOLO CREMAL s/nº, da presidência do CREMAL, que trata a 

respeito da utilização do auditório do CREMAL para 2015, onde os trilhos das 

divisórias já foram consertados, mas foram identificadas algumas placas 

deterioradas e com necessidades de troca, no entanto, o valor deste novo conserto 

custará algo perto de 12 mil reais. Posto em discussão, o assessor jurídico do 

CREMAL informou que irá verificar a legalidade de caso de aditivo à licitação atual, 

bem como que deva ser solicitado à empresa licitada documentação técnica 

informando a necessidade de troca das placas defeituosas. Após, o conselheiro 

Fernando Pedrosa citou a necessidade de que esta diretoria e a plenária novamente 

discuta os critérios de cessão do auditório. Após, tomou a palavra o conseheiro 

Fernando Pedrosa citou o PROTOCOLO CREMAL s/nº, da presidência do 

CREMAL, que trata de solicitação de representante do CREMAL para estar presente 

na Colação de Grau da Turma de Medicina da UNCISAL, às 20h, no dia 27/11/2014, 

no espaço Pierre Chalita. Posto em discussão, deliberado encaminhar o conselheiro 

Benício Bulhões. Após, tomou a palavra o conselheiro Fernando Pedrosa, que citou 

o PROTOCOLO CREMAL s/nº, da Presidência do CREMAL, que trata a respeito de 

propostas de Cartões de Natal CREMAL, a serem enviados via eletrônica, para o 

cadastro de email dos médicos alagoas. Posto em discussão aprovado. Em 

seguimento, tomou a palavra o conselheiro Fernando Pedrosa que citou o 

PROTOCOLO CREMAL  s/nº, da FAMED, que trata de convite para o 1º Seminário 

de Inovação, Ciência e Tecnologia no Ensino na Saúde, no dia 27/11/2014, no 

período diurno, no auditório do CREMAL. Após, tomou a palavra o conselheiro 

Alfredo Aurélio informou necessidade que o Conselho emita parecer a respeito de 

processo de eleição de presidente das comissões de ética médica. Após o término 
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dessas discussões, o conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, declarou 

encerrada esta reunião de diretoria e para constar, eu, Irapuan Medeiros Barros 

Junior, 2º Secretário, lavrei a presente Ata, que vai por mim assinada e pelo 

Presidente, após julgá-la de conforme. 

 

Consº Fernando de Araújo Pedrosa 

Presidente CREMAL 
 

Consº Irapuan Medeiros Barros Junior 

2º Secretário do CREMAL 


